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BOLETIM GERAL 

 
CULTO DE LOUVOR NO QCG 

 

 

 

 

A manhã da terça-feira (24) foi de louvor e pedidos de graças no Quartel do 

Comando Geral da Polícia Militar de Pernambuco, no Derby. Um culto foi realizado pela 

União dos Evangélicos (UNEV) e reuniu dezenas de servidores militares e civis na alameda 

principal do QCG. 

  

A cerimônia religiosa teve cânticos e muita música em adoração a Deus e a seu 

filho Jesus. A iniciativa visa congregar ainda mais os evangélicos e aproximá-los dia a após 

dia da importância da religiosidade, do culto a uma espiritualidade. 

 

 

QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE 
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002, 

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br 

“Nossa presença, sua Segurança!” 
 

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 

 
I – Serviços Diários  

 

Para o dia 28 (SÁBADO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Ten-Cel PM Conceição   6º BPM 

 

Fone: 9488-5840 

 

OFICIAL DE DIA AO QCG - Ten PM Marta Lopes    CEC 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 29 (DOMINGO)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Érika   BPRv 

 

Fone: 9488-5857 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Conceição   CPOPM 

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 
Para o dia 30 (SEGUNDA-FEIRA)  
 

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Ebenézer   13º BPM 

 

Fone: 9488-5844 

 

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Subten PM Edvaldo Gomes   DGP  

 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 

 

 

2ª P A R T E 
 

II – Instrução  
 

(Sem Alteração) 
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3ª P A R T E 
 

III – Assuntos Gerais e Administrativos  
 

1.0.0.    ALTERAÇÃO DE SOLDADO 

 

1.1.0.   Requerimento Despachado 

 

Sd PM Mat. 106585-8/5ª CIPM, Nik André de Lucena - Agregação e autorização 

para frequentar, no Estado do Rio de Janeiro, o Curso de Adaptação a Segundo Oficial de 

Náutica, da Marinha Mercante do Brasil, por haver sido aprovado em processo seletivo. Da 

análise preliminar dos documentos acostados ao requerimento, verifica-se que o item 1.1 do 

Edital do referido concurso esclarece que o processo seletivo em comento não se destina ao 

provimento de cargo, emprego ou função pública, ou ainda ao ingresso, como militar, na 

Marinha do Brasil. O pleito foi encaminhado à Assessoria Especial de Apoio Jurídico e 

Administrativo da PMPE (AEAJA), que após emissão de opinativo, o encaminhou à Gerência 

Geral de Assuntos Jurídicos da SDS (GGAJ). A GGJA pronunciou-se por meio da Nota 

Técnica nº 098/GGAJ, de 06 SET 2013, pugnando pelo indeferimento do pleito face à 

inexistência de amparo legal que fundamente a concessão de afastamento do Militar do Estado 

para frequentar curso desta natureza. Ante o exposto o Diretor de Gestão de Pessoas, resolve: - 

Indeferir o pedido com fundamento  na Nota Técnica nº 098/GGAJ, de 06 SET 2013, em 

razão da inexistência de amparo legal que fundamente a concessão de afastamento do 

Militar do Estado para frequentar curso desta natureza. O Comandante da 5ª CIPM 

cientifique o requerente do indeferimento do seu pleito. Publique-se em Boletim Geral e 

registre-se em assentamentos. (Nota n° 541/2013/DGP-3/SSAD). 

 

2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 

Foi encaminhado a este Comando Geral o seguinte documento: 

 

“Colégio da Polícia Militar – Ofício nº 181/Ajud, de 13 SET 2013. Ao Ilmo. Sr. 

Ten Cel QOPM José Roberto de Santana – Assistente Do Comandante Geral da PMPE. 

Assunto: Agradecimento/Apoio do Corpo Musical-PMPE/Premiação OBMEP. Cumprimento 

V.Sa., pelo presente desejamos externar os nossos sinceros agradecimentos aos músicos do 

Corpo Musical da PMPE, representados na pessoa do seu maestro, 1º Ten PM Dilion que na 

tarde de ontem, durante a Solenidade de premiação da Olimpíada Brasileira de Matemática – 

OBMEP deram um verdadeiro espetáculo de harmonia musical, desenvoltura, qualidade de 

repertório e animação. Os comentários foram unânimes quanto ao padrão de excelência da 

apresentação em foco. Apresentação esta digna da condição que ostenta aquela sinfônica de 

Patrimônio Cultural do Povo Pernambucano, galgada diariamente, haja vista serem inspirados 

– os músicos de hoje – no seu referencial maior: o inigualável “Capitão-Maestro Zuzinha”, o 

verdadeiro  “Pai do Frevo”. Discorrer sobre o Corpo Musical da PMPE é tarefa das mais 

fáceis, haja vista se tratar de um verdadeiro parceiro deste Colégio da Polícia Militar, pelo 

número de vezes em que o requisitamos e tão gentilmente somos atendidos. A boa vontade, a 

paciência e a delicadeza com as quais são tratados os nossos alunos e efetivo se revelam por 

parte de todos os seus instrumentos integrantes. Nesta oportunidade, mais uma vez, sendo o 

mínimo em que podemos retribuir, desejamos que se faça constar publicamente para toda a 

Corporação os nossos agradecimentos e que cada um dos seus integrantes sejam cientificados 

do presente. Atenciosamente, Vladimir Gomes da Silva – Ten Cel QOPM Comandante 

Interino.” 
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3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL  

 

Nº 866, de 24 SET 2013 

 

EMENTA: Submete Militares Estaduais a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haverem incorrido no que preconizam 

as alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb PM 

Mat. 31602-4/22º BPM, Maílson Silva e o Sd PM Mat. 990277-5/6ª CIPM, José Valdir 

Barbosa de Mendonça. E pelos fatos serem conexos, de acordo com o Art. 7º Inciso IV da Lei 

Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, também submeter a Conselho de Disciplina o Sd PM 

Mat. 108030-0/22º BPM, Luciano Coutinho de Arruda e o Sd PM Mat. 109566-8/6ª CIPM, 

João Antônio de Lima Carvalho Barros, considerando o Ofício nº 219/2013-DPJM, SIGEPE 

nº 7405156, de 02 SET 2013, e seus anexos todos apensados a esta portaria. Consta no bojo da 

documentação que os policiais militares, ora Aconselhados, à época do fato, integravam a 

equipe da Operação Malhas da Lei, na Cidade de Limoeiro-PE. Narra os autos que os 

milicianos, alvos desta portaria, no dia 29 JUL 2013, através de uma denúncia anônima, 

tomaram conhecimento que Noemia Euclides de Barros, residente na Rua Capitão Vilarim, nº 

336, Bairro Ponto Certo,  Cidade  de  Limoeiro-PE, receberia através de um depósito bancário 

feito em sua conta corrente a quantia de R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), quantia que 

seria utilizada para realizar a compra de entorpecentes. Após chegarem a residência de 

Noemia Euclides de Barros, utilizando uma viatura descaracterizada, os ora imputados 

identificaram-se como oficiais de justiça alegando que a mesma teria que acompanhá-los até o 

Fórum da cidade. Apud acta nas proximidades da Cidade de Passira-PE, dando início a uma 

verdadeira sessão de tortura, incluíndo agressões físicas, morais e psicológicas contra Noemia 

Euclides de Barros, onde o objetivo era que a mesma entregasse a quantia retromencionada 

aos Aconselhados, em lide, o que foi feito após o saque realizado na Agência do Bradesco da 

Cidade de Limoeiro-PE, conforme registro das câmeras do circuito interno e cópia do 

comprovante de saque emitido pelo estabelecimento bancário, este contido nos apensos. Ex 

positis o Delegado de Polícia da 115ª Circunscrição-Limoeiro-PE, Paulo Gustavo Gondim 

Borba Correia de Souza, instaurou Inquérito Policial com a finalidade de apurar os fatos o qual 

culminou com o indiciamento dos milicianos estaduais antes mencionados, pelos crimes 

previstos nos Artigos 158, § 1º, 148, § 2º, 288, Parágrafo Único, 150, §§ 1º e 2º e 328 todos do 

CPB, e ainda pelos artigos 3º, letras “a” e “b” e 4º da Lei nº 4.898/65. Acrescente-se também 

que todos os policiais militares, em epígrafe, tiveram suas prisões preventivas decretadas pelo 

Juiz de Direito da 1ª  Vara da Comarca de Limoeiro-PE; 

 

 II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, Art. 3º, Inciso II, de 20 JAN 06, o Cb PM Mat. 31602-

4/22º BPM, Maílson Silva, Soldados PM Mat. 990277-5/6ª CIPM, José Valdir Barbosa de 

Mendonça, Mat. 108030-0/22º BPM, Luciano Coutinho de Arruda e Mat. 109566-8/6ª CIPM, 

João Antônio de Lima Carvalho Barros, ora  submetidos a Conselho de Disciplina, deverão ser 

afastados do exercício de suas funções; 
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III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 867, de 24 SET 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM Mat. 

910705-3/10º BPM, Ubirajara Alves dos Santos, considerando o Ofício nº 488/CAPM-2, 

SIGEPE nº 7403414-5, de 31 MAI 2013, e seus anexos todos apensados a esta portaria. 

Consta no bojo da documentação que o miliciano estadual, ora Aconselhado, foi o autor do 

crime de homicídio praticado em desfavor de Sérgio Murilo de Castro e Melo, o qual acorreu 

no dia 02 JAN 2011, por volta das 22h50, na Estrada do Barbalho, em frente ao nº 1410, 

próximo ao Bar do Raimundo, Bairro da Iputinga, Município de Recife-PE. De acordo com os 

autos o crime foi motivado por uma negociação de compra e venda referente a uma 

motocicleta marca Honda, modelo Pop 100, envolvendo o De cujus e o sobrinho do policial 

militar em epígrafe, identificado nos apensos como Rafael Alves dos Santos, onde este não 

pagou na íntegra o valor acertado para a concretização do negócio. Destaque-se o depoimento 

prestado pelo  ora  imputado,  onde  confirma  que  momentos  antes  do crime teve um breve 

atrito verbal com a vítima, motivado pelo fato retromencionado, e que em seguida “sacou de 

sua pistola e efetuou um único disparo”, o qual alvejou Sérgio Murilo de Castro e Melo 

ceifando-lhe a vida. Ex positis, conforme consulta feita ao site do TJPE http://www.tjpe.jus.br, 

tramita em desfavor do policial militar, em lide, na 2ª Vara do Tribunal do Júri da Capital o 

Processo Crime NPU – 0009508-36.2011.8.17.0001; 

  

 II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, o Sd PM Mat. 910705-3/10º BPM, 

Ubirajara Alves dos Santos, ora  submetido  a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente 

as funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

 

http://www.tjpe.jus.br/
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Nº 868, de 24 SET 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “a”, “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Sd PM 

Mat. 980285-1/1º BPPTran, Eduardo de Oliveira Dias, considerando o Ofício nº 154-Sec./ 1º 

BPTran, de 1º JUL 2013 e seus anexos todos apensados a esta portaria. Consta no bojo da 

documentação que o miliciano estadual, ora Aconselhado, foi indiciado em Inquérito Policial 

Militar, instaurado através da Portaria nº 007/1º BPTran, de 10 ABR 2013, por prática de 

crime à luz do CPB, conforme constatou-se em Solução e Relatório de IPM, quando de 

serviço pela retromencionada unidade especializada na fiscalização de trânsito. De acordo com 

a Solução do procedimento administrativo inquisitório Juanna Beatriz de Brito Gouveia no dia 

1º JUN 2012, aproximadamente às 16h10, próximo ao antigo Shopping Outlet, Bairro do 

Ipsep, Município de Recife-PE, ao conduzir seu veículo, identificado nos autos apenas como, 

marca Ford KA foi abordada pelo Sd PM Mat. 980285-1/1º BPTran, Eduardo de Oliveira 

Dias,   o   qual   solicitou   que   a   mesma   apresentasse  a  documentação  de   porte 

obrigatório. Após a constatação de que toda documentação estava correta, o policial militar, 

ora imputado, alegou a necessidade de fiscalizar as condições do extintor de incêndio do 

veículo e logo que adentrou no automóvel fechou a porta, sacou sua arma de fogo e, sob 

ameaça, exigiu que Juanna Beatriz de Brito Gouveia cometesse atos de cunho lascivo, 

conforme Solução e Relatório de IPM. Apud acta a vítima após ter sido liberada, efetivou 

denúncia junto a Delegacia de Boa Viagem, onde foi registrado todos os fatos no B.O nº 

12E0097007658, no mesmo dia e ano corrente;  

 

II – Determinar que, conforme preceitua o Art. 3º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 

75, alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 JAN 2006, o Sd PM Mat. 980285-1/1º BPPTran, 

Eduardo de Oliveira Dias, ora submetido  a Conselho de Disciplina, exercerá normalmente as 

funções policiais na OME de origem; 

 

III – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
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Nº 870, de 24 SET 2013 
 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 
 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  
 

R E S O L V E: 
 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2º do Decreto nº 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt RRPM 

Mat. 26000-2, George Augustinho da Silva, considerando o constante do Ofício nº 132/SS-

4/2ª EMG, de 31 MAI 2013 e seus anexos, todos apensados a esta portaria. Consta no bojo da 

documentação que no dia 29 MAI 2013 no estabelecimento comercial denominado Felipe 

Pneus, localizado na Av. Doutor João de Souza Lima, nº 1355, no Centro do município de Frei 

Inocêncio-MG, o policial militar, ora Aconselhado, em concurso  com   mais 03 (três)   

pessoas  identificadas   nos   autos   como  Alex  José  de Andrade, José Roberto de Arruda 

Cabral e Wlademir de Souza Franco, através de disparos de arma de fogo, foram responsáveis 

pela prática de homicídio consumado em desfavor de  Olavio Felipe Honorato, este 

proprietário do estabelecimento comercial antes mencionado. Narra os apensos que o crime foi 

testemunhado por Marcos Ribeiro de Moraes e João Pereira do Nascimento funcionários do 

De cujus. Ato contínuo à prática do ilícito penal, o bando foi perseguido e capturado por 

policiais militares do 43º BPM-MG, e após apresentados a autoridade policial da 13ª 

Delegacia de Polícia Civil do Município de Frei Inocêncio-MG, juntamente com as armas e 

munições utilizadas no crime, foram todos autuados em Flagrante Delito: 

 

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilmº Sr. Corregedor Geral 

da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder ao 

aludido Conselho de Disciplina;   

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

  

--oo(0)oo-- 

 

Nº 872, de 24 SET 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o 3º Sgt RRPM 

Mat. 14336-7, Enildo Xavier da Silva, considerando o Ofício nº 370/DPJ, de 27 MAI 2013,  



08                   BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 185 

27 DE SETEMBRO DE 2013 

_____________________________________________________________________________ 

 

Ofício nº 418/2013-GC, SIGEPE nº 7403744-2, de 17 JUN 2013 e seus anexos, todos 

apensados a esta portaria. Consta no bojo da documentação que no dia 23 MAI 2013, por volta 

das 17h30, na Rua Alto Jardim Quitandinha, Bairro de Socorro, Município de Jaboatão dos 

Guararapes-PE, o policial militar, ora Aconselhado, foi preso por policiais civis pertencentes 

ao DENARC por estar portando no momento da abordagem cerca de 910g (novecentos e dez 

gramas) de Cannabis Sativa, acondicionada em pequenas embalagens cujo objetivo seria de 

vendê-la a usuários de drogas. Ainda de acordo com os autos, foi encontrado cerca de 25Kg 

(vinte e cinco quilos) do entorpecente antes mencionado, no interior da residência do militar 

estadual, alvo desta portaria, o qual após confessar que todo material ilícito apreendido na 

operação     policial    seria    de   sua    propriedade,   foi    apresentado   a   autoridade   

policial   do DENARC, Delegado Rodrigo Maciel de Araújo, onde foi autuado em Flagrante 

Delito pelo crime previsto no Art. 33 da Lei nº 11.343/2006, sendo posteriormente 

encaminhado ao CREED; 

 II –  Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor 

Geral da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá 

proceder  ao aludido Conselho de Disciplina; 

 

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 873, de 24 SET 2013 

 

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina 

 

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 48 da 

Lei n° 6.783, de 16 OUT 74 e Art. 4° do Decreto Estadual n° 3.639, de 19 AGO 75, alterado 

pelo Decreto n° 28.841, de 20 JAN 2006, e tendo em vista o que prescreve a Lei n° 11.929, de 

02 JAN 2001, alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 MAR 2010, que dispõe sobre a 

competência e as atribuições da Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social,  

 

R E S O L V E: 

 

I – Submeter a Conselho de Disciplina, por haver incorrido no que preconizam as 

alíneas “b” e “c” do Inciso I do Art. 2° do Decreto n° 3.639, de 19 AGO 75, o Cb RRPM Mat. 

23543-1, Paulo Roberto de Araújo, considerando o Ofício nº 469/12 – GAB/Cor.Ger, Ref.: 

Protocolo nº 2162, SIGEPE nº 7406390-2/2012, de 18 DEZ 2012 e Ofício nº 409/DPJ, de 25 

MAI 2011 e seus anexos, todos apensado a esta portaria. Consta no bojo da documentação que 

no dia 20 MAI 2011, por volta das 17 horas, na Estrada de Belém, Bairro de Campo Grande, 

Município de Recife-PE, o policial militar, ora Aconselhado, em companhia de mais 04 

(quatro) indivíduos idenficados nos autos como Nadir Souza dos Santos, José Firmo da Silva, 

Jackson Mello Pereira e Luciano Dionisio de Lima, ao tentarem roubar uma distribuidora de 

jornais vinculada ao “Diário de Pernambuco”, a qual iria realizar o pagamento de seus 

funcionários naquele dia, foram presos por policiais civis pertencentes a Delegacia de Roubos 

e Furtos. Foram apreendidos com o bando além de 01 (um) veículo Fiat/Siena armas e 

munições, sendo todos conduzidos a presença da autoridade  policial,  Delegado Mauro Cabral 

da Cunha Cavalcanti Filho, e autuados em Flagrante Delito. Ex positis encontram-se 

denunciados pelo Ministério Público de Pernambuco tanto o Cb RRPM Mat. 23543-1, Paulo 

Roberto de Araújo como também o restante da quadrilha, pelo crime previsto no Art. 157, § 

2º, Incisos I e II c/c o Art. 14, Inciso II do CPB; 
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II - Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Ilm° Sr. Corregedor Geral 

da SDS, para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina que irá proceder  ao 

aludido Conselho de Disciplina; 

 

III - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 

 

4.0.0.   PORTARIAS DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

Nº 057, de 19 SET 2013 

 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 

publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o 

2º Ten QOM Mat. 114627-0, Mauro Monteiro de Aguiar, para proceder Inquérito Sanitário de 

Origem, em torno dos fatos alegados pelo Cb PM Mat. 28581-1/Corregedoria Geral, Diógenes 

Pereira dos Santos, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, 

de 03 DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

--oo(0)oo-- 

 

Nº 058, de 19 SET 2013 

 

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem 

 

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo o Art. 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 08, 

publicada no SUNOR nº 059, de 25 SET 08 e conforme informação da Diretoria de Saúde,  

 

R E S O L V E: 

 

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 34, o 

2º Ten QOM Mat. 114626-2, Ludmila Medeiros Costa, para proceder Inquérito Sanitário de 

Origem, em torno dos fatos alegados pelo Sd PM Mat. 108883-1/CIPMoto, Sebastião Siqueira 

de Lima Filho, devendo este encarregado observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03 

DEZ 85, que regula o prazo de conclusão do referido procedimento. 

 

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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4ª P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina  
 

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM 

 

1.1.0.   Oferecimento de Denúncia  

 

A Juíza de Direito em exercício cumulativo na Vara Única de Pombos-PE, remeteu 

à PMPE cópia da Denúncia oriunda da Promotoria de Justiça da Comarca de Pombos, de 05 

JUN 2013, tendo como Denunciado o  Sd PM Mat. 921128-4/10º BPM, Vadilson Sátil dos 

Santos, como incurso no Art. 121, § 2º, Incisos II (motivo fútil) e IV (motivo que 

impossibilitou a defesa da vítima), do Código Penal Brasileiro (Ref. Inquérito Policial nº 

04.012.0065.00051/2013.1.1). (Nota nº 068/2013/DGP-8/S.Cart). 

 

1.1.1.   Remessa de Denúncia  

 

O Comandante Interino do 5º BPM, por meio do Ofício nº 306/Sec., de 26 AGO 

2013, remeteu à Diretoria de Gestão de Pessoas cópia da Denúncia, de 18 MAR 2013, oriunda 

da 2ª Promotoria de Justiça de Casa Nova-BA, tendo como denunciada a Sd PM Mat.111402-

6/5º BPM, Jilvany Barbosa do Socorro, por infração aos Artigos 157, § 2º, Incisos I (arma de 

fogo) e II (concurso de agentes) e 288, Parágrafo Único do Código Penal Brasileiro, referente 

ao Inquérito Policial nº 27/2013 (27 FEV 2013), em tramitação no Juízo de Direito da Vara 

Crime da Comarca de Casa Nova-Bahia. (Nota nº 073/2013/DGP-8/S.Cart). 

 

 

1.1.2.   Recolhimento ao CREED - Comunicação  

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 502/DPJ, de 08 AGO 2013, que o Cb PM Mat. 29444-6/2º BPM, Abraão Gonçalves 

Bezerra, foi recolhido naquele Centro no dia 07 AGO 2013, por haver sido autuado em 

Flagrante Delito, por infração ao Art. 16 da Lei nº 10.826/03, conforme Mandado de 

Recolhimento, de 07 AGO 2013, da 31ª Circunscrição Policial de Itapissuma, ficando à 

disposição do Juízo de Direito da Comarca de Itapissuma-PE. (Nota nº 069/2013/DGP-

8/S.Cart). 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 507/DPJ, de 13 AGO 2013, que o Sd PM Mat. 109156-5/21º BPM, Jammerson 

Barbosa da Silva, foi recolhido naquele Centro no dia 09 AGO 2013, por haver sido expedido 

em seu desfavor, Mandado de Prisão Preventiva nº 2013.0696.003559, de 17 JUL 2013, 

oriundo da 1ª Vara do Tribunal do Júri da Comarca de Jaboatão dos Guararapes-PE (Processo 

nº 0016344-52.2013.8.17.0810, como incurso nas penas do Art. 121, § 2º, Incisos II e IV, c/c o 

Art. 14, Inciso II, do Código Penal Brasileiro). (Nota nº 070/2013/DGP-8/S.Cart). 

 

Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 511/DPJ, de 16 AGO 2013, que o Cb PM Mat. 23191-6/12º BPM, Ivan José de 

Azevedo Silva, foi recolhido naquele Centro no dia 14 AGO 2013, por haver sido expedido 

em seu desfavor, Mandado de Prisão, de 04 MAR 2011, oriundo Juízo Eleitoral da 73ª Zona 

Alhandra-PB (Processo nº 187-11.2010.6.15.0073). (Nota nº 070/2013/DGP-8/S.Cart). 
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Comunicou o Diretor Adjunto do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do 

Ofício nº 516/DPJ, de 21 AGO 2013, que o Sd PM Mat. 111402-8/5º BPM, Jilvany Barbosa 

do Socorro, foi recolhido naquele Centro no dia 20 AGO 2013, por haver sido expedido em 

seu desfavor, Mandado de Prisão, de 23 JUL 2013, oriundo da Vara dos Feitos Criminais, Júri, 

Execuções Penais e Infância e Juventude da Comarca de Casa Nova - BA (Processo nº 

0000452-82.2013.805.0052). (Nota nº 070/2013/DGP-8/S.Cart). 

 

2.0.0.   DISCIPLINA 

 

2.1.0.   Sindicância 

 

2.1.1.   Prorrogação de Prazo – Solicitação  
 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, o prazo para a conclusão das diligências da 

Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 480, de 22 MAI 2013, que 

tem como Encarregado o Ten PM Mat. 930110-0, Gueitchene Alves de Mendonça. 
 

Contar o prazo da prorrogação a partir de 03 SET 2013. (Nota nº 041/2013/DGP-

8/SS-Sind). 

 

--oo(0)oo-- 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, o prazo para a conclusão das diligências da 

Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 639, de 10 JUL 2013, que 

tem como Encarregado o Maj PM Mat. 940239-0/11º BPM, Renato Pinto Aragão. 
 

Contar o prazo da prorrogação a partir de 10 JUL 2013. (Nota nº 042/2013/DGP-

8/SS-Sind). 
 

--oo(0)oo-- 

 

Prorrogo por mais 20 (vinte) dias, o prazo para a conclusão das diligências da 

Sindicância instaurada por força da Portaria do Comando Geral nº 641, de 10 JUL 2013, que 

tem como Encarregado o Maj PM Mat. 920490-3/21º BPM, Edvaldo César de Moraes. 

 

Contar o prazo da prorrogação a partir de 05 SET 2013. (Nota nº 043/2013/DGP-

8/SS-Sind). 

 

3.1.0.   Recompensa 

 

3.1.1.   Elogio                                 

 

Louvo o Cap PM Mat. 101076-0/CIOSAC, Josué Inácio Correia Neto, 3º Sgt PM 

Mat. 103002-7/CIPMoto, Roberto Frank Cavalcanti, 3º Sgt PM Mat. 930399-5/12º BPM, 

Alecsandro Francisco da Silva, Cb PM Mat. 30638-0/CIPCães, Alexandre Teixeira dos 

Santos, Soldados PM Mat. 950344-7/CIPMoto, Silvio Nobre da Silva, Mat. 980252-5/19º 

BPM, Claudiney Cavalcante de Oliveira, Mat. 103439-1/CIPMoto, Adonias Francisco de 

Sales, Mat. 105029-0/19º BPM, Mauro Brasil de Sá Leitão e Mat. 990249-0/13° BPM, Kleber 

Fabian Nunes da Costa, pela maneira como atuaram no dia 16 AGO 2013, por volta das 

03h30, quando hipotecados pela Força Nacional ao 6º BPM, na Operação Força dos 

Guararapes, a fim de reduzir os índices de CVLI na área da AIS-6, durante rondas em 

Jaboatão Velho efetuaram abordagem a Anderson César da Costa Ferreira, que estava de posse 

de 43 (quarenta e três) pedras  de  crack e R$ 135,00 (cento e trinta e cinco reais), o qual 
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indicou o local onde havia comprado a droga. Incontinente o efetivo seguiu até a residência de 

José Jonata da Silva e Maria Aparecida Limeira Soares, no Bairro do Curado IV, onde com a 

autorização da genitora da suspeita, revistaram o imóvel, encontrando 01 (um) revolver Cal. 

38 da marca Rossi, de nº J 256909, com seis munições intactas, além de 16 (dezesseis) pedras 

de crack e mais 700 (setecentos) gramas da mesma substância e uma balança de precisão. Ao 

fim da abordagem obtiveram a informação de que o casal se encontrava no Bar do Caboclinho, 

Bairro de Afogados, momento em que seguiram até o local onde detiveram os suspeitos, 

juntamente com Walterberg Alves Farias das Neves e Monalisa da Silva Ramos, que detinham 

em sua residência 800 (oitocentos) gramas de maconha. Todos os envolvidos, arma de fogo e 

entorpecentes apreendidos foram conduzidos até a Delegacia de Polícia de Prazeres, onde 

foram autuados em Flagrante Delito. 
 

Policiais militares abnegados e compromissados com o bem servir à sociedade, 

agiram com esmero e dedicação, enaltecendo o nome desta corporação diante da sociedade.  
 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando lhes 

consigna o presente elogio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 

  Louvo o Cb PM Mat. 31687-3/6° BPM, Edenildo Gomes da Silva, Soldados PM 

Mat. 103284-4/6º BPM, Jose Carlos Santos Junior, Mat. 108884-0/6º BPM, Roberto Absalão 

de Lima Junior, Mat. 110030-0/6º BPM, Robson Bruno do Vale, Mat. 111337-2/6º BPM, 

Bruno José Faustino Vasconcelos e Mat. 113426-4/6° BPM, Tulio Ronaldo de O. Ribeiro, 

pela maneira como atuaram no dia 13 AGO 2013, por volta das 07 horas, quando de serviço 

na GT 6160 e MO 6160, em deslocamento até o posto de abastecimento, receberam 

informações de populares dando conta de que estaria ocorrendo um assalto na farmácia Big 

Ben do Bairro de Piedade. Incontinente empreenderam diligência, conseguindo interceptar os 

indivíduos ainda no estabelecimento, culminando com a prisão de Klemir Alves Ferreira e 

Patrício Gomes Sobral, os quais portavam ilegalmente 01 (um) revolver Cal. 38 de marca 

Rossi, com numeração ilegível, com capacidade para seis munições e 01 (um) revolver Cal. 38 

de marca Taurus, de nº 2060588, com seis munições intactas, além de 01 (um) colete a prova 

de balas e 19 (dezenove) aparelhos celulares. Os imputados, armas e produto do roubo foram 

conduzidos até a Delegacia de Polícia de Jardim Piedade, onde foram autuados em flagrante 

delito. 
 

Policiais militares abnegados e compromissados com o bem servir à sociedade, 

agiram com esmero e dedicação, enaltecendo o nome desta corporação diante da sociedade.  
 

É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento, que este Comando lhes 

consigna o presente elogio. (Individual). 

 

PAULO ROBERTO CABRAL DA SILVA  

Cel PM Resp. p/Comando Geral 

 

C O N F E R E: 

 
MENSAGEM BÍBLICA  

Mas Jesus lhe respondeu: Está escrito: Ao Senhor, teu Deus, adorarás e só a Ele darás culto. 

(Lucas 4:8). 


